
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2016022301     
PROCESSO Nº9/2016-1107001-PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2016

O Município de SALINÓPOLIS, através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.851.625/0001-83, 
com sede na Rua Vidal de Negreiros 229, representado por PATRICIA NAHUM BENOLIEL GOMES, SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e TECHLIS TECNOLOGIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ 23.139.483/0001-
05, com sede na RUA AUGUSTO CORREIA Nº01 INCUBADORA MODULO 11, GUAMA, Belém-PA, CEP 66073-044, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por ISMAELINO SOUTO ARAGÃO JUNIOR, já qualificados 
no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 19 de Agosto de 2018, nos termo do art. 57, 
inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e de acordo com o Edital do Pregão Presencial nº 016/2017.
O contrato inicial possui o item 001: LICENÇA SOFTWARE DE LIS, UNIDADE: MES, QUANTIDADE: 12, após este aditivo, o 
mesmo item passará para: 001: LICENÇA SOFTWARE DE LIS, UNIDADE: MES, QUANTIDADE: 24., prorrogando assim o 
contrato por mais 12 meses:
CONTRATO INICIAL
                   DESCRIÇÃO                           UNID           QUANT        VR UNIT                 VR TOTAL
 001: LICENÇA SOFTWARE DE LIS      MES                12                2.500,00                   30.000,00
CONTRATO ADITIVADO
  cod.                 DESCRIÇÃO                           UNID           QUANT        VR UNIT                 VR TOTAL
 054523      LICENÇA SOFTWARE DE LIS      MES                24                2.500,00                  60.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  Exercicio 2017 Atividade 
0701.103020211.2.067 Manutenção do Teto da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e hospitalar, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Juridica
.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 18/08/2017 e se estenderá até 19/08/2018.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus 
efeitos legais.

 SALINÓPOLIS - PA, 18 de Agosto de 2017

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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 CNPJ 23.139.483/0001-05

 CONTRATADO(A)
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